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PREGÃO PRESENCIAL 063/2021 
PROCESSO 37393/2021 
 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Moisés Cantarelli, n° 368, inscrito no CNPJ  sob o nº  87.490.306/0001-51, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Senhor Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, 
Engenheiro Agrônomo, inscrito no CPF sob o nº 001.803.030-07 e RG sob o nº 5078300091, residente 
e domiciliado na Avenida Júlio de Castilhos, nº 259, apto 402, bairro Centro, município de Restinga 
Sêca - RS, resolve nos termos da Lei 8.666/1993 e Lei 10.520/2002, em face das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 063/2021, REGISTRAR OS PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE HORAS MÁQUINA, da empresa MARILIA DA ROSA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.433.053/0001-85, com sede na Rodovia RST 149, localidade de  Coxilia 
do Osório, município de Restinga Sêca (RS), CEP 97.200-000, neste ato representada pela 
senhora Marília da Rosa, inscrita no CPF o nº 533.680.960-87, conforme cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
1.1. REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual locação de horas máquina de retroescavadeira, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, conforme descrição 
do ANEXO I, termo de referência deste contrato: 
1.2. O item1deverá conter as seguintes características: Potência mínima de 85 HP e peso operacional 
mínimo de 6.9000kg; 
1.3. Deverá estar em bom estado de conservação e excelente condição de operacionalidade. O ano das 
máquinas a serem disponibilizadas não poderão ser superiores a 10 (dez) anos de fabricação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O pagamento será efetuado, até o 10º dia do mês subsequente ao término da prestação dos 
serviços, mediante recebimento da fatura, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do 
contrato e pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.  
2.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a Detentora com juros 
de 0,5% ao mês, pro rata. 
2.3. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria. 
2.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do pregão e do contrato, a fim de acelerar o trâmite e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. 
2.5.  Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 
contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
3.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 
periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para o(s) item (ns) 
objeto da presente licitação.  
3.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
3.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
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3.4. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo 
ao Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 
3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
3.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
3.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
3.7. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
3.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
3.7.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 
3.7.3. Tiver presentes razões de interesse público. 
3.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
3.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados, cabendo à Administração a aprovação do requerimento. 
3.10. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
3.11. Caso o preço seja atualizado, este não poderá ser superior ao praticado no mercado.   
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS 
4.1. O prazo da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS EMPENHOS: 
5.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, 
que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços. 
5.2. A emissão do(s) empenho(s) será (ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a 
unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.  
5.3. Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 
origem ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
6.1. O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado pelas seguintes Secretarias/Órgãos, 
conforme sua(s) respectiva(s) dotação (ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição 
da(s) nota(s) de empenho(s): 
6.2. Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, durante seu período de vigência, qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, conforme Decreto nº 
37, de 09/08/2010. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
7.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 
quando da emissão das Notas de Empenho. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
8.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias a serem 
autorizadas pela Secretaria Municipal de Finanças no momento da contratação. 
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CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES  
9.1. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 
a) Os serviços serão prestados nas localidades previamente designadas pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; 
b) Os serviços serão solicitados sempre que houver necessidade por parte do Município, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que houver solicitação, em períodos de trabalho contínuo 
e intercalados, devendo os equipamentos estar à disposição do Município em até 03 (três) dias a contar 
da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
c) Será de inteira responsabilidade da licitante vencedora, o transporte das máquinas e do operador ao 
local indicado para a execução dos serviços, bem como a alimentação do operador e demais itens 
pertinentes à máquina como lubrificação, combustível, manutenção, entre outros.     
d) Os serviços serão executados durante o período de expediente normal do Município, e também em 
períodos dilatados, de acordo com a necessidade dos serviços; 
e) O Município não pagará o tempo em que a máquina estiver parada por falta de combustível e/ou 
estragada, será, portanto, pago a hora/máquina efetivamente trabalhada, conforme registro no 
horímetro da máquina; 
f) Os equipamentos deverão conter uma identificação fornecida pela Contratante, quando estiverem a 
serviço do Município; 
g) Quando ocorrer defeito ou quebra do equipamento contratado, a empresa terá 72 (setenta e duas) 
horas para sanar o problema do mesmo; 
h) Os serviços DEVERÃO ser executados diretamente pela DETENTORA, não sendo permitida a 
subcontratação, sob pena de rescisão do contrato. 
i) Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos 
órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 
j) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as 
obrigações sociais e salariais dos empregados; 
k) Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da mesma, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 
l) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou ainda 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 
m) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do 
serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 
outras que por ventura venham a ser criadas por leis; 
n) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 
licitação; 
o) Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução 
do contrato; 
p) Responsabilizar-se pela eficiência e disciplina de seus empregados e dos serviços prestados; 
q) Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato, bem 
como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-la a época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício 
com a Contratante; 
r) Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da prestação dos serviços e ainda 
das obrigações estabelecidas na legislação especifica quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 
s) Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência; 
t) Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e utilizando-se de equipamentos de proteção 
que a atividade exige; 
u) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 
pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele (s) empregado (s) que se negar (em) a usá-
los; 
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v) Manter disponível toda a mão-de-obra necessária para garantir os serviços, nos regimes contratados, 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
x) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do serviço objeto do contrato; 
y) Dar garantia pelos serviços prestados e, se necessário for, reexecutar o serviço. 
 
9.2. DA CONTRATANTE: 
a) Designar e apresentar á DETENTORA o preposto da Administração responsável pela fiscalização 
do cumprimento do Contrato fornecendo; 
b) Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 
c) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei 
nº 8.666/93; 
d) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da DETENTORA para que as falhas 
possam ser corrigidas a tempo; 
e) Comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada no fornecimento do material, fixando-lhe prazo para 
regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 
f) Notificar a DETENTORA, fixando-lhe prazo para substituição do material impróprio para uso; 
h) Efetuar o pagamento na data aprazada; 
i) Não efetuar nenhum pagamento à DETENTORA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
10.1.A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Pregão Presencial nº 063/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR: DAS PENALIDADES: 
11.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto Municipal n.º 032/2018, seja na 
condição de participante do certame ou de contratada, as licitantes, conforme as infrações estarão 
sujeitas às seguintes penalidades: 
11.2. As penalidades serão: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
11.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 
devidamente registradas. 
11.4. Serão aplicadas as penalidades: 
11.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa 
vencedora; 
11.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame 
por qualquer licitante; 
11.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 
11.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo dentro 
do prazo estabelecido pelo Município; 
11.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 
11.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 
do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 
11.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 
serviço(s) executado(s); 
11.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 
norma legal ou regulamentar pertinente. 
11.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 
que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 
elevada, a critério do Município. 
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11.6. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 
registrado, para o caso previsto no item 11.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
11.7. Para os casos previstos nos subitem 11.4.7 e 11.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total registrado. 
11.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 
11.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 
quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 
11.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
11.11. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 
11.12. O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 
declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 
Penalizadas nos temos da legislação. 
11.13. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 
defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 
11.13.1. Pela Administração, quando por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 
11.13.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 
de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 
11.13.a. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 
acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 
autos que deram origem ao contrato. 
11.13.b. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o 
contrato a partir da publicação. 
11.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 13.13.2) 
somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 
convocação para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
12.1. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos 
em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades 
que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 
12.2. A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
12.3. A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 
condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas. 
12.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 
13.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Restinga Sêca (RS), para dirimir 
eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato. 
E por estarem as partes justas e acertadas assinam a presente Ata de Registro de Preços em duas vias 
de igual teor e forma. 
 

Restinga Sêca, 23 de novembro de 2021. 
 
 
 

 
PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 
MARÍLIA DA ROSA 
Marília da Rosa Ltda 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 

Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

  
 

ANEXO I - VALOR CONTRATADO 

 
 
Regras Especiais: 
1. Os serviços serão prestados em propriedades rurais no interior do Município de Restinga Sêca/RS;  
2. Tipos de serviços a serem realizados pela retroescavadeira: aplainamentos de terrenos para 
construção, estradas de lavoura, limpeza de açudes, valetas e canais;  
3. Caso os serviços prestados sejam inferiores à 08 (oito) horas trabalhadas, aplica-se a mesma regra 
de pagamento. Se o serviço ultrapassar ás oito horas o produtor deverá pagar o valor referente as horas 
excedidas diretamente à empresa licitante vencedora no limite de até duas horas. 
4. Os serviços serão solicitados sempre que houver necessidade por parte do Município, em períodos 
de trabalho contínuo e intercalados, devendo os equipamentos estarem à disposição do Município em 
até 03 (três) dias a contar da assinatura do contrato e em 24 (vinte e quatro) horas, sempre que houver 
solicitação.  
5. Os serviços serão executados durante o período de expediente normal do Município, e também em 
períodos dilatados, de acordo com a necessidade dos serviços;  
6. O deslocamento da máquina de uma propriedade a outra para execução de novo serviço ficará a 
cargo da Detentora  sem ônus para o Município e o Produtor Rural beneficiado;  
7. Será de inteira responsabilidade da licitante vencedora, o transporte das máquinas e do operador ao 
local indicado para a execução dos serviços, bem como a alimentação do operador e demais itens 
pertinentes a máquina como lubrificação, combustível, manutenção, entre outros.  
8. O Município não pagará o tempo em que a máquina estiver parada por falta de combustível e/ou 
estragada; 
9. Os equipamentos deverão conter um adesivo com a seguinte frese: (A serviço da Prefeitura 
municipal de Restinga Sêca), fornecido pela Contratante, quando estiverem a serviço do Município;  
10. Quando ocorrer defeito ou quebra do equipamento contratado, a empresa terá 72 (setenta e duas) 
horas para sanar o problema do mesmo, ou substituir;  
11. Para a realização do pagamento, a Detentora deverá fornecer recibo de prestação de serviços 
devidamente assinado pelo produtor em três (03) vias, sendo uma via destinada ao produtor rural, uma 
para a Secretaria de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente e uma para a empresa, devendo constar os 
seguintes dados: Identificação do produtor, número do CPF, tipo de serviço executado, descrição da 
máquina que executou o serviço, nº de horas trabalhadas, data do serviço, assinatura do produtor e do 
operador, reconhecendo com isto estarem de acordo com o mesmo.  
12. O pagamento será realizado mensalmente conforme as horas-máquinas realizadas pela Detentora 
naquele mês. 
13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato assim como responder pelos danos causados diretos á contratante, ou aos bens da 
mesma, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante. 
 

Restinga Sêca, 23 de novembro de 2021. 

Item Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Valor 
/Hora 

01 Contratação de serviços de 
retroescavadeira, capacidade operacional 
não inferior a 6.900 Kg, potência mínima 
de 85 HP. 

Horas/ 
Máquina 

200 1000 R$ 186,00 
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MARILIA DA ROSA (CPF 533.XXX.XXX-87) em 23/11/2021 11:08:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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